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PROCESSO 

SIEx/01.267/1.997 

rizpdsxTo 

LEVANTAIIENTO 

RECLAMANTE 

RECLAMADO\ 

zunm-sE A 0 

JUSTIÇA DC? TRABALHO 
GUIA DE DEPÓSITO/LETANTAUMNTO 

NER . DA GUIA 

003417/2002 

AGENCIA ormRkglo 

DINHEIRO CHEQUE I 
X 

vArT DO DEPÓSITO 

O dep6s1 em cheques somente será liberado após a cobrança. 

AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE CODE49 

I I 

N611=0 DA CONTA 

R$11,64 

O VALO4 ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDE A 

EMOLUMENTOS CARTORARIOS-DEPOSITADO 
PELA EÇECUTADA 

CUIABÁ-MT, 301/10/2002 

RAINUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seqiiio 

AIMMMWMMTAb BANCARIA 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXLENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' 

VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ — MATO 

GROSSO. 

Proc. n° 01416.1995.003.23.00-9 

AQUILES BELMIRO DA S. FILHO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT; já devidamente qualificada nos autos em 
•epigrafe, vem respeitosamente. à presença de Vossa Excelência via seu, 

procurador e advogado que a esta subscreve requerer pela atualização das 

custas, honorários periciais e INSS,para fins de quitação. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá - MT; 17 de maio de 2004. 

Agricola Paes de Barros 
OAB — MT 6.700 

Av_ Gonçalo Antuet, de Baltos,2.970 Planalto 
CEP 78 C`5(..)-300 Ctl :? Mato Grosso 
Forte (65) 5532276 Fax: (65) 653 3200 

metarnatdp@bol.00rn.br / dtrnetamatAibest.com.br 

1 

t6 4

METAMAT rl'ate *s°64"ss;»
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BANCO DO BRASIL 

pROCESO 

SIEx/01.267/1.997

_ 

ru DEpOSITO 

LEVANTAMENTO 

DINHEIRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

GUIA DE 
DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

NKR.DA GUIA 

003388/2002 

L-7 CHEQUE 

AGENCIA s 
OPERAÇÃO NÚMERO DA CONTA 

[VALOR DO DEPÓSITO R$11,64 

O depósito em cheques somente sera liberado após a cobrança. 

1 
RECLAMANTE AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PAGUE—SE A : 
0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO 

CORRESPONDE A : 

ill

EMOLUMENTOS CARTORÁRIOS-DEPOSITADO 

PELA EXECUTADA 

lai 
CUIABÁ-NT, 30/10/2002 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 

Chefe de Seção 

F BB 
BANCO DO BRASIL 

PROCESSO 

SIEx/01.267/1.997 

[I -IamkisiTO 

40 - umoalmmum 

RECLAMANTE AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PAGUE—SE A : 0 VALOR ABAixO AUTENTICADO CORRESPONDE A 

EMOLUMENTOS CARTORÁRIOS-DEPOSITADO 

PELA EXECUTADA 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

NMR.DA GUIA 

003388/2002 

DINHEIRO ICHEQUE 

AGENCIA OPERAÇÃO NÚMERO DA CONTA 

VALOR DO DEPÓSITO R$11,64 

O depósito em cheques somente será liberado após a cobrança. 

cuIAsi-mT, 30/10/2002 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 

Chefe de Segâo 
 _ 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT ani 
11E7AMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA C rECUÇÕES - SIEX. 
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Processo n.° 1.267/97 
Reclamante: AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO 
Reclamado: CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - META/VIAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, jA qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador 
que a esta subscreve, requerer a juntada da inclusa guia de depósito devidamente 
paga, a fim de comprovar o recolhimento dos emolumentos cartoririos. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá - MT, 19 de novembro de 2.002. 

NEWTON RU Ã E FARIA 
OAB/MT 2.597 

411 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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8IEx. - Seção  5' fr-3

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

PROC. N°  ee  ? 
MAND.NO85I j & 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
' Aos 6 1Q  dias do mês de  06,77-x42,47
na  —g,,,,vee, t610 6 e je ,.•4'Ao 

onde compareci., em cumprimento ao R. Mandato retro, passado a favor de 
6.44, 2 Meg,  *0 Rer,k/u-J-gst.., rgS 

R$  4h6 -Sr 

iteo3c.1-nry4-e, G Ç;exv P[49/ 

do ano de  Zoa, 

e m/n4rPetite.; (.0.e., )1,5 
, contra  CelagrAr).4 r 

 , para pagamento da importância de 
(  z er /2,eir .9;s a;-*--".5",5ge,k 779 

I-40 • C., eAsT4  
•••• 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a penhora dos 
seguintes bens, tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido 
processo: 

0 
49,  t Ar• AF-41 ;6 e ..-.3'fio".5,5 d34.,0-7 Caeti e 

"7-  7-4,136,L5 )4 719 .790c;  3 9.1  y? 9 4 

8 /,49.5.1444 

Total de avaligão R$ 

JT-16.011.° 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assi 

Fshia apegivgA 
cial de Justiça Avaliador 
TRT 238. Regido 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 230 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO DE EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 

MANDADO N.: 08.561 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SI EX: 1.267/1.997 (32 VARA/1.416/1.995) (01416.1995.003.23.00-9) 
RECLAMANTE INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

110 

MANDADO 

0 Doutor JOÃO HUMBERTO CESÁRIO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição para: 
PORCEDER A CONSTATAÇÃO E PENHORA SOBRE 0 SALDO DA CONTA Ng. 3900183191877 DO 
BANCO DO BRASIL S/A, RELATIVO OS AUTOS DA SIEX4849/97, NO VALOR DE R$ 11.64, RELATIVOS 
AOS EMOLUMENTOS CARTÓRIAIS PENDENTES. 
JUNTE CÓPIA DESTE DESPACHO E DO AUTO DE PENHORA NOS AUTOS DO PROCESSO SIEX N2
4849/97. 
EFETUADA A PENHORA, INTIME-SE A EXECUTADA APENAS QUANTO A CIÊNCIA DA PENHORA DO 
NUMERÁRIO. 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Eu,  „ • A4BIANA C N BENATAR, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CUIABÁ, 4 de setembro de 2002. 

iNADO 
JOÃO HUMBERTO CESittRIO 
Juiz do Trabalho 

CIA DE DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
PALÁCIO PAIAGUÁS - CPA 
C.POL.ADMINISTRATIVO 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: ASSINATURA• 

CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT lan 
MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOlITOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Goe 

Processo Siex no: 1267/97 
Exequente: Aquiles Belmiro da Silva Filho 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ COSTA E FARIA 
OAB/ 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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A REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

)T.N_Q:01.635-I L(RECLAMADO) 

PROCESSO No: 1.416/95. 

/ AUDIÊNCIA : 27 de setembro de 1995, quarta-feira, As 13:05 horas 

RECLAMANTE AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO 

RECLAMADO CIA. DE DES. DO ESTADO DE MT. CODEMAT 

14/09/95 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 
s abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na 
a e hora acima mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
essárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facTltado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1Q 

Ilk 
' art. 843, consolidado. 0 no comparecimento de V.Sa. importará na 

icaç&o,...de relia-e tclt- :----&--4911 -6-r-4-4,--4..,-4e
Em anexo a cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhgo ao destinatario,via 
postal em  /09  /95  . 

'CIA. DE DES. DO ESTADO DE MT. CODEMAT 
PALÁCIO PAIAGUAS - CPA 

I IMNIC.POL.ADMINISTRATIVO 

Diretor de Secretaria 

ciducha -lcz
ira
arles 

e 

CUIABÁ - MT 
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MELENItSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIA00' 

E JULGAMENTO DE CUIABÁ-Mr. 

AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO, 

brasileiro, casado, servidor pblioo estadua1, portador da carteira 

de trablho n2 63.391, série 612, residente e. domiciliado sito a Rua 
Casa 04, Setor Oeste, Bairro Morada DO Ouro, nesta Capital, doravante 

denominado "RECLAMANTE", por seu advogado "in fine" assinado, com 
escritório profissional sito a Rua Ricardo Franco, n2 504, fone 3222200, 
CEP. 78.010.005, centro nesta Capital, vem mui respeitosamente It presença 
de Vbssa.EXcelinciapropor a, presents 

RECIAMATORIA IRABALHI' STA 

centra a OMPMRIA DE EMENVOLVINENID DO ESTADO 1E MATO GROSSO - CODEMAT, 
sociedade de econcmia.ndsta inscrita no CGC/MF sob 0 n2 03.474.053/0001-
32, pertencente aos quadros da administraçio indiréta do estado, doravante 
aqui denominada camp "RECLAMADA", que deveré ser notificada na pessoa 
de seu representante legal em sua sede social localizada no Centto 
Politico e Administrativo CPA., Palécio Paiagués, nesta Capital, pa 
raza'es de fato e de direito a seguir expostos: ‘'; 



fia ,02 

DOS FATOS: 

L o Reclamante servidor da empresa 

ora Reclameda, a4m1tido em 01. de Judy de 1975,.  exercendo a fungo 

de ticnico de nivel superior, contento atualmente cam 20 anos de serviço 

junto a Beclasada. 

Em 28 de jullho de 1.990, tece & 

nova politica salarial, fol firm Ag6rdo Coletivo de Trabalho, entre 

o Strulicabp repesentante da Categoria do Reclamante AKIL Reolsmada, para 
vigir no peirodo' de 01. de maio de 1.990 SO. de abril de 1.991, segundo 
o qual dentre outros ajustes, foi convencionado em sua mClaueular I, 

vesante sare o "reajuste salarial", reajustamento salarial at; o el‘is 
de AGOSTD/90, estabelecendo em sua Clausula 5,2. que: 

"Fica aberta a negociagio a qualquer 

tempo em face da situagio ecincelica do Pais". 

Coerente cos essa situagio e oaa 
o objetivo de repor pelos indices oficiais do IPC as perdas salariais 
consequentes da inflacio &mauled& no periodo de NADO AGOSTO/90, 
foi firmado em 27. 09. 93, Termo Adtivo ao Adiirdo Coletivo de Trabaiho 
Amencionado, cipia em anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Em atendimento a reivindicagio 
,do SINDPD-MT e para evitar, qualquer divide aplicacio dos percentuais 
dospostos nos itens acima, fa inserido no presente instrumento o quadro 
demonstrativo abaixo: 

Outubro 

Navembro 

Dezembro 

Rep. Salarial 

3% 

3% 

Genhos Reeds 

6.09% 

6,09% 

Politics Salarial 

eler 

we Set/Out 



• 

AO.

S.

e 

His 

Janeiro 

Fevereiro 

Marco 

Abril 

Maio 

-J. 

Rep. Salarial 

3% 

8% 

12,55% 

12,65% 

44,80 

Ganhos Reais Polities Salarial 

6,09% 
IWO 

6,09 
••• 

IND 

411. 

IPC Dez/Jan/Fev. 

6 f 

At i o mis de fevereiro de 1991, a 
avenge foi integralmente satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada 
apartir do mis de memo daquele mesmo ano. Neste cam, o Reciamante 
credor de diferenças salariais a serem afeerides can a apitomio dos 
seguintes indices: 4,1r 

al) 94,67% nO mis de março/91 (12,55% 
da reposigio pactuada, mais ps IPC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 
e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 21,87%, respectivamente), sobre 
os salirios de fevereiro/91; 

b) no mis de abril/91, 19,40% (12,55% 
mais 6,09), sobre os salirias de março/91; e, 

c) a apartir do mis de mei0/91 44,80%, -t
sabre os salirios de abril/91, incorporando-se este per&entual 

definitivamente aos salirios do Reclamante, 

Essas diferenças derma reflitir nas 
firtas, 132 salirio, lioema-primio, gratifica6se e FGTS can as cominmes 
do art. 22 da Lei n2 84036/904 

DO REMM:040110 

DersInstrada a leso aos seus direitos. 
Jamie o realamante os pedidos seguintes, em valores a.serem 
em liquidmic da sentença: 



PROTOCOLO 
CODEMA T 

a) pagamento das diferenças em face'' 

da aPlicagio dos percentuais de 94,57% no mas de março/91; em abril/91; 

19040% sobre os salirios de março/91; e em maio/91, 44,80% sobre oa t

salirlos de abril/91, com incorporag.io definitive desses indices aos 

salirice do Reclamante; 

4. 

h) pagamento doe reflexos das diferenças 
supra nas frias, 132 salirio„ licenga-pramio, gratificagies e FGTS 
com as cominag'6es do art. 22 da Lai n2 8.036/90; 

Pede male- 4,----condenagao --da 

ii Custras processuais e honoririos advooaticios na base de 20% sobre 
o valor da condenagio, de soiirdo can a Lei 8.906/94. 

Pretests pela oportuna prcdu* de 

privas, requerendo, desde logo, can base no art. 355 e sob as penas 

do art. 359, ambos do do CPC, que a empresa seja compelida a apresentar 

cipias de todos os holerites de pagamento do Reclamante, como priva 

do nip cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva 

aqui invocada. 

• 

Para finalrasnte, requerer a notificagio 

da empresa Reolamada para a audiancia de conciliagio, instrugao e 

julgamento, can depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de 

testemunhas, juntada de doctuentos e que, ao final, seja o empregador 

condenado nos pedidos supra, com juros, corregao monetiria e demais 

caninagiicalegals. 

a'presente causa, pari e—feito 
meramente fiscais, a valor de R$ 40000 (quatrocentos reais). 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

CUiabi, 13 de se 

4 
4/4 

$9.04 / k#, ‘ rrucla Pinto 
AB - 2.424 

/ 7 

de 1.995 

1_ 



c'EF PROCURAÇÃO "AD—JUDICIA" 

AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO, brasileiro, 

casado, portador da carteira de trabalho n2 63.391 sórie 616, residente 

e domiciliado a Rua D, Casa 04, Setor Oeste, Bairro Morada do Ouro, 

nesta Capital. 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui   seu 
 bastante procurador  o advogado, NILSON 

DE ARRUDA PINTO, brasileiro, separado judicialmente, advogado, inscrito 

na OAB/MT sob o n2 2.425, com escritório profissional sito a Rua Ricardo 

Franco, n2 504, fone 322-2200, Centro nesta Capital. 

e 

a quem conf amplos poderes para ofôro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qualquer 
Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende 
 nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais 
e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda poderes especiais para confessar, desistir, renunciar direitos, 
transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, propor Execução, requerer Falência, 
habilitar crédito, ação ordinária, procedimento sumarissimo, ação recisória, embargos, agravos, represen-
tando ainda o outorgante, para o fim do disposto nos artigos n2s. 447 e 448 do Código de Processo Civil, 
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, sempre no interesse do outorgado. 

Para propor Ag.a..o trabalhista contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT. 

•iweço por se ellian-ça a firm- a de 

rto A. do Leverger

ione 6.de 0) MO OFITIO 

4.tiadalirs de Mi -and° Esormats 

2.0 OFIC

Beatriz de .'onza Miranda 
subiAruza 

Santo Antonio de Leverger — tiT 

Cuiabó, 29 de ag sto de 1.995 
ATA 

AQUILES B URO DA FILHO 

, P.S.: Reconhecer firma do (3) outorgante (s). 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3a. JUNTA DE 
CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIAB6 - MATO GROSSO 

"IN PROCESSO No 1.416/95" 

• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, pessoa juridica de direito privado, com 
sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico 
Administrativo, Palácio PaiaguAs, devidamente inscrita no 
CGC(MF), sob o no 03.474.053/0001-32, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/MT, sob o no 527, nos autos 
de Reclama0o Trabalhista que lhe move AQUILES BELMIRO DA SILVA 
FILHO, processo supra, em tramite por essa Ilustre Junta e 
Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituidos na 
forma do incluso mandato (doc. 01), advogados, regularmente 
inscritos na OAB/MT, sob os nos 2597 e 4329, com endereço na sede 
da Reclamada, local indicado a receberem as intimag6es, vem 
presença de Vossa ExcelOncia, com todo respeito e bastante 
acatamento, apresentar sua 

1:7--C3P1/41-7-Eir ink CO 
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aduzindo para tanto as raz6es fAticas e de direito a sequir 
articuladas,1 

E L__ 19 Nt 19  1'Fr

1 - INÉPCIA DA INICIAL - Ausncia do ACT 
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• 
Um dos pleitos formulados ao Juizo na exordit'' 

consiste em reajustes concedidos por forga de Acordo Coletivo. 

Compulsando os documentos que instruiram 

inicial, constata-se que nao se encontra colacionado o referido 

ACT, que vigiu no per iodo 90/91, e que fundamentaria os reajustes 

suplicados. 
Se nele constam efetivamente tais concess6es, a 

estribar os pedidos efetuados, indispensAvel se faz a sua 
juntada, e desse mister a autora na':' se desincumbiu. 

Especificando -se precisamente, a cópia que juntou 
se aos autos refere--se ao acordo coletivo de outro per iodo, o 
qual não possui identidade de vinculo com aquele invocado pela 

, aos reajustes pleiteados. 

• I I ii . 4. vr..17 

Ft*9 

: 

- procedente, concludente, que, uma vez 
ausente o essencial, prejudicado está o acessório. 

Apenas para que se tenha uma idéia da 
ilegitimidade do suprareferido T. A. e da flagrante transgressao 
de seus termos ao original ACT, vê-se a nomeagao de reajuste 
para maio de 1991, enquanto o acordo original estipulou vigência 
legal de seus dispositivos de 01.05.90 a 30.04.91. 

Como nâo consta no Termo Aditivo clAusula que 
revogue essa disposigao, tal reajuste é plenamente ilegal, assim 
como 6 insubsistente o próprio T. A. 

Requer-se, destarte, ante ci descumprimento cabal 
do artigo 282 do CPC, bem como ci artigo 333, do mesmo diploma 
legal, inviabilizando a meditagao do Juizo acerca da veracidade 
dos fatos articulados, que Vossa Excelência se digne de julgar 
extinto o feito nesse particular. 

2 - LITISPEND&NCIA - FGTS 

A autora informa que "Pelas parcas informag6es 
conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 
1986 nao procede ao recolhimento dos depósitos fundiArios de seus 
empregados"... (sic), até a presente data, requerendo o imediato 
depósito. 

Conforme jA exposto em outras ag8es opostas por 
outros Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fato, a 
CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo period':' a partir 
de 1986. 

Todavia a inadimplOncia citada ocorreu apenas ate 
final de 1992, a partir do que retomou-se a normalidade em termos 
dos recolhimentos fundittrios. 

2 



Dessa maneira, improcede totalmente a alegagao 
autora no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar 
recolhimentos do FGTS até a presente data. Em toda a existtmc 
desta empresa, apenas num perfodo de cerca de 05(cinco) anos, 
1.986 a 1992, ocorreu tal inadimple4ncia. 

Restaria, por conseguintey esse perfodo como ponto 

Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave 
lacuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSA0 
DE DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE GARANTIA 
DO TEMPO DE SERVIÇO, juntamente com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
órgao gestor dos depósitos fundiários. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a 
recolher todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido 
dos onus pertinentes, em parcelas, conforme consta no aludido 
contrato, cuja cópia segue em anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença compareceu 
como garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu 
Governadory na qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivelmente sólida e ideinea, o Estado de Mato Grosso, além 
de assumir a posigao de principal pagador e devedor solidArio 
(clAusula décima-terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe 
cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS - FPE. 

Seria necessArio, no minim°, que a própria Unia':' 
entrasse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais à 
Mato Grosso, para que tal compromisso sofresse interrupOes. 

Porém, tamanho apocalipse nao se afigura 
provável, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os 
prazos, já tendo abatido at a presente data todos os depósitos, 
devidos, diferengas, juros. e'atualizagao monetAria (JAM), além de 
muitas, sobre os recolhid)entos em atraso, acertando os 
compromissos retroativamente ate a data de fevereiro de 1991. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca 
de 20 meses que se encontravam em atraso, o que representa mais 
de 40% do total do débito. 

Restaria finalmente como argument°, a situagao do 
empregado que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus 
créditos imediatamente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a 
CODEMAT se obrigou (cláusula oitava) a recolher todo o montante 
devido, de uma vez só, a cada um que venha necessitar de sacA-lo, 
ou no caso de demissào. 

Inexiste, destarte possibilidade veraz de prejuizo 
ou dano a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

0 que havia de ser feito acerca desse assunto jA o 
foi, e mostra-se eficiente. Os recolhimentos mensais, após 1992 
esta'::' estritamente em dia, e o parcelamento contratado pelas 
parcelas inadimplidas no passado encontram-se ausentes de 
qualquer desvio ou atraso. 

Para comprovar todas as informagbes supra, além do 
citado termo, o qual contem rigorosfssimas clAusulas e elevadas 
penalidades, junta-se, em anexo A presente, cópia do Laudo 
Pericial exarado pelo perito JUSCELINO AUGUSTO DE ARAU0 Y designado pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examinar a 

de discussao. 
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documentação da ora Reclamada, com o prop6sito de averiguar 
real situaggo de seu compromisso perante a CEF. A 

A conclusgo do Sr. Per  expressa nos itens 1 
12 ,do laudo em aprego, é daveras esclarecedora, pelo que peitin 
reproduzi-la 

"11 . Diante do acima exposto, ndo existe a 
necessidade de realizar levantamento mensal dos salArios de cada 
funcionArio para apurar a diferença dos recolhimentos do FGTS, 
juros e atualizagao monetAria e multas, pois o mesmo jã foi 
realizado pela Caixa Econômica Federal e além disso a Reclamada 
vem mantendo rigorosamente o cronograma de pagamento. 

12 . Sendo assim, somos favorAveis para manter o 
Termo de Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, 
ficando prejudicado o pedido inicial". 

A essa altura, muito embora o que jA se aduziu 
seja sobejamente impeditivo das pretensaes dos autores, resta 
abordar ainda o principal: a litispendência. 

Conforme atesta a Certidgo inclusa A presente, 
tramita pela insigne la. JCJ de CuiabA, Reclamaggo Trabalhista 
oposta pelo pr6prio sindi cato que representa os servidores da 
CODEMAT, de No. 072/92, que. versa exclusivamente sobre os 
rerolhimentos em atraso do FGTS. 

Dessa maneira, - comprovada a identificaggo das 
ag6es, ou seja, a reediggo em sjuizo de aggo ainda em andamento, 
constata-se a pendOncia da afigurando-se inadimissivel o 
prosseguimento desta que ora se opOs, nesse particular, pelo que 
se reguery com fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja o feito 
julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267, V, de 
nossa lei Adjetiva Cively subsidiariamenta aplicada. 

3 - INÉPCIA DA INICIAL - CORREÇÃO MONETARIA 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 292 . A petigao inicial indicarA: 
I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende 

demostrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir 
ato postulatõrio da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio 
de Motivos. 
a iniciativa das provas cabe 

que alega o fato constitutivo de seu 
na mais acentuada caracteristica do 
cuja particularidade mais evidente é o 

conforme depreende-se da Exposiggo 
0 postulado de que 

exclusivamente A parte 
direito, constitui-se 
principio dispositivo, 
Onus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo 
fosse inquisit6rio, ngo haveria falar em Onus da prova, pois que 
sua indicagão caberia ao juiz. Contudo, como adotado que foi o 
referido principio no direito processual brasileiro, a at
relativa A procura e a escolha dos fatos e suas correspondentes 
provas, compete pois, à iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem 

dispositivo, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 27 dias do mês de setembro do ano de 1995, reuniu-se a 3' 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabfi-MT, presente o Exm° Juiz 
Presidente DR. PAULO ROBERTO BRESCOVICI, e os srs. Juizes Classistas, 
que ao final assinam, para a audiência relativa ao Proc. 3' JCJ n° 1416/95 entre 
partes: AQUILES BELMIR(L DA SILVA FILHO E CODEMAT-CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT, Reclamante e reclamado 
respectivamente. 

As 13:15 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM Juiz 
Presidente, apregoadas as partes. Presentes o reclamante assistido pelo DR. 
NILSON DE ARRUDA PINTO, OAB/MT. O reclamado pelo preposto 
MARCOS APARECIDO A. NOGUEIRA, assistido pelo DR. ANTONIO 
PADILHA DE CARVALHO, OAB/MT. 

Conciliação rejeitada. 
Defesa escrita com documentos, dos quais se da vista ao reclamante por 

cinco dias a partir do dia 28/09/95. 
Preclusa a prova documental. 
Sem mais provas encerra-se a instrução processual 
Razões finais orais remissivas. 
Conciliação rejeitada. 
Adiada para julgamento dia 06/10/9.5., as 17:15 horns 
Cientes as partes. 
Encerrada as 13:19 horas. 
Nada mais. 



CÓPIA 

. PODER JUDICIÁRIO • 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de outubro (10) 
do ano de 1995, reuniu-se a 3° Junta de Conciliação e Julgamento 
de Cuiabá-MT, presentes, o Exm°. Juiz do Trabalho Substituto Paulo 
lloberto Brescovid e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, 
para audiência relativa ao Processo N°. 1.416195, entre partes 
AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamante 
e reclamada, respectivamente. 

As 17:15 horas, aberta a audiência, foram, de ordem 
do MM. Juiz Substituto, apregoadas as partes, que se fizeram 
ausentes. 

Em seguida, pelo MM.. Juiz Substituto, foi proposta a 
solução do litígio e, colhidos os votos dos Srs. Classistas, a Junta 
proferiu a séguinte 

SENTENÇA. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de reclamatória trabalhista ajuizada por 
AQUILES BELIVIIRO DA SILVA FILHO em desfavor de CODEMAT - 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

0 reclamante, em sua exordial, requtr pagamento 
de diferenças salariais e honorários advocaticios. 

Com a inicial vieram procuração 
documentos (fls. 09 a 20). 

(fl. 08) e 
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Em sede de defesa, a reclamada contesta o pleito e 
propugna pela improcedência da reclamatória. 

Com a contestação vieram procuração (fl. 37), carta 
de preposição (fi. 38) e documentos (fls. 39 a 87). 

Sobreveio a impuganção (fls. 89 a 92). 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 

Razões finais orais. 

Infrutíferas as tentativas conciliatórias a tempo e 
modo perpetradas. 

Vistos e examinados os autos. 

o relatório. 

2. DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS 

2.1. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. 

A reclamada erica preliminar de inépcia da inicial, 
em face de não ter sido colacionado o Acordo Coletivo de Trabalho. 

0 outro enfoque da preliminar de inépcia diz respeito 
correção monetária em face aos atrasos nos pagamentos de 

salários. 

As preliminares devem ser rejeitadas, com efeito. 

Há, em acompanhamento à exordial, o Termo 
Aditivo e o Acordo Coletivo (fls. 18 a 20). 

Ademais, é necessório esclarecer que a contestação 
não guarda correspondeência com o pleito. 

Não há pedido de FGTS. Não há pedido de correção 
monetária por atraso nos pagamentos. 

2 
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Impende, dai, rejeitar as preliminares como tais. 

2.2. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. 

A novel Constituição Federal, no seu art. 7°, XXIX, 
"a", prevê que o prazo da propositura da ação é de dois anos após a 
cessação do contrato de trabalho ou da ocorrência da lesão ao 
possível direito violado. 

É a consagração da teoria da "actio nata", pois o 
objetivo da prescição é extinguir as ações, na medida em que ela só é 
passivel desde que haja uma ação a ser exercida, em virtude da 
violação do direito. A condição essencial, elementar mesmo, 
decorrente da teoria em comento, é a existência de uma ação 
exercitável. 

Como decorrência do dispositivo legal suso 
mencionado, tem-se que duas condições são exigidas da ação para 
que se considere nascida: a) um direito atual atribuído ao seu titular; b) 
uma violação desse direito, cuja pretensão invoca a prestação da tutela 
jurisdicional. 

Incide, pois, a regra do Enunciado 294, do C. TST: 

"PRESCRIÇÃO ALTERAÇÃO CONTRATUAL - 
TRABALHADOR URBANO. Tratando-se de demanda 
que envolva pedido de prestações sucessivas 
decorrentes de alteração do pactuado, a prescrição 6 
total, exceto guando o dieito à parcela esteia também 
assegurado por preceito de lei". (grifamos). 

FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA, "in" 
aComentários aos Enunciados do TST7, RT, 2a Ed., pp. 294 e 295, ao 
comentar a supramencionada uniformização jurisprudencial, assim se 
posiciona, averbis": 

"Da-nos o Supremo Tribunal Federal parâmetros para 
situarmos o ato único e as prestações periódicas. 
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'Quando é um direito conhecido, sobre o qual não se 
questiona, al, são as prestações clue vão prescrevendo, 
mas se o direito às prestagõs decorre do direito 
anulação do ato, 6 claro que, prescria a ark) em 
relação a este, Mr) é possível julgar prescritas apenas 
as prestações, porque prescreveu a ação para o 
conhecimento do direito do qual decorreria o direito as 
prestações. Do contrario, seria admitir o efeito sem 
causa. Precedentes RR-RR 73.958; RR 94.679/9-SP. 
STF. Conhecido e provido". 

E mais adiante arremata: 

"Em suma, está configurado o ato único quando para a 
concessão do direito pleiteado hã" necessidade de 
perquirir-se sobre a legalidade ou ilegalidade do ato 
praticado, v.g., gratificação concedida nos idos de 1980 
e que o autor vem reclamar pagamento nos demais 
anos, quando não existe lei determinando o pagamento 
e nem foi concedida em contrato. 
Todavia, suponha-se a complemerrtação de 
aposentadoria concedida pela empresa, negando-se 
esta a cumprir o avençado. Ter-se-ia aqui caso de 
prestações periódicas ou sucessivas, pois que não se 
discute o dirieto à aponserrtadoria. Este existe e esta 
contratual ou estatutariamente assegurado, Logo, 
pouco importa a época da reclamação; prescreer-se-ão 
apenas as parcelas dos últimos dois anos, hoje, por 
preceito constitucional, dos últimos cinco anos". 
(grifamos). 

lnexise prescrição a ser declarada. 

2.3. NULIDADE CONTRATUAL. 

Alega, a reclamada, nulidade do contrato de 
trabalho, em face da ausência de concurso público. 

Com efeito, tal argumento não socorre a reclamada. 
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A rigor, o art. 37, II, da C.F., estabeleceu que o 
acesso a cargo e emprego público são precedidos de concurso público 
de provas e títulos. Isso a partir da vigência da novel Constituição 
Federal, vale dizer, 05.10.88. 

Ora, o reclamante foi admitido em 1°.06.75, e tal fato 
restou incontroverso. 

Cabe ao demandado, em sede de defesa, 
manifestar-se, especificamente, sobre os fatos articulados na exordia!, 
pena de presunção positiva, ao teor do art. 302, do CPC. 

Analisando a sistemática do processo civil, 
WELLINGTON MOREIRA PIMEN TEL, "in" "Comentários ao Código de 
Processo Civil", RT, Vol. III, ps. 272 e 273, preleciona, "verbis": 

"0 legislador de 1973 tomou posição. A exigência feita 
no sentido do réu manifestar-se precisamente sobre os 
fatos alegados pelo autor, torna inviável a contestação 
por negação geral. 
A imposição relaciona-se diretamente com a questão 
do Onus probatório. E inadmissível que se saiba se o 
réu reconhece ou admite cada um dos fatos apontados 
pelo autor na inicial, ou se os reconhece mas outros lhe 
contrapõe, ou, ainda, se os nega, ante a regra do art 
302 el também, a disciplina do Onus probatório inserta 
no art 333 (ver, a respeito, os Comentários de Pestana 
de Aguiar, no volume IV desta coleção)". 

E, com precisão, arremata: 

"Se o réu não impugna um fato, ou fatos, estes 
presumem-se verdadeiros. A impugnação 6 de cada 
fato, e deve ser precisa, isto 6, deve constar da 
resposta o fato ou fatos impugnados. 
Se o réu silencia sobre um, ou uns dos fatos expostos 
pelo autor na petição inicial, serão havidos como 
verdadeiros. 
A negação geral, feita sem que sejam precisados, 
especificados os fatos, conduzirá 6.• presunção da 
veracidade dos alegados pelo autor. 

5 
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A imposição da especificação dos fatos impugnados é 
uma conseqüência do principio da igualdade 
processual das partes". 

Portanto, não se trata de contrato nulo por óbice ao 
que dispõe o art. 37, II, da Constituição Federal, na medida em que o 
regime do vindicante é celetário. 

2.4. DIFERENÇAS SALARIAIS. 

O vindicante requer o pagamento de diferenças 
salariais irradiadas pelo Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, 
celebrado em 27.09.90. 

"Prima facie" é preciso esclarecer que inexiste 
qualquer vicio nulificante do referido aditamento ao acordo, em face de 
desrespeito à política salarial vigente .6 época, pois havia, já na diretriz 
da Lei 8.030/90, art. 3°, autorização para livre negociação. 

Portanto, não há de se falar em infringência ao art. 
8° e 623, da CLT. 

Ora, o instrumento não possui vícios de 
consentimento, intrínsecos ou extrínsecos, detectáveis e argiiiveis 
nesta instancia e remédio jurídico. Ao contrário, é eficaz e válido. 

Os acordos coletivos são absolutamente salutares e 
devem mesmo ser estimulados. Nesse diapasão a decisão do C. TST, 
no DC 154.876/94-0, Ac. SDC 192/95, 27.03.95, da relatoria do Min. 
Pazzianotto, °in" LTR 59-06/757, Verbis": 

"Finalmente, deve ficar assentado que o artigo 623, da 
Consolidação das Leis do Trabalho perdeu sua eficácia 
ante o robustecimento da garantia constitucional de 
direito a livre negociação, contida no citado inciso XXVI 
do seu artigo 70 E de elementar responsabilidade das 
empresas, estatais ou não, mas sobretudo daquelas 
que compõem a administração indireta e se valem dos 
favores que lhes concede o Estado, zelar pela sua 
saúdo econômica-financeira, e credibilidade diante da 
sociedade e dos seus trabalhadores". 

6 
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41/ 

O Acordo Coletivo e o seu Termo Aditivo é 
formalmente válido, muito embora possa ser questionado quanto ao 
aspecto da moralidade administrativa. Mas tais incursões exigem 
campo e foro competente, que não este. 

Reclama-se, neste pleito, diferenças de 94,57% a 
partir de margo/91, incidindo sobre o salário de fevereiro/91 (referente 
a 12,55% mais IPC de dezembro, janeiro e fevereiro); 19,40% a partir 
de abril/91 a incidir sobre o salário de março/91 (referente a 12,55% 
mais 6,09% de ganho real); e 44,80% a partir de maio/91 a incidir 
sobre o salário de abril/91 (referente a 44,80% previsto no termo 
aditivo). 

A reclamada concedeu abonos salariais, previstos 
nos meses de abril/91 a julho/91, cujos montantes serão compensados 
quando da liquidação da sentença para evitar o lucupletamento ilícito. 

O Acordo Coletivo 91/92 previu reposições das 
perdas salariais do interregno temporal que medeia março a 
outubro/91, a partir de dezembro/91. Assim, qualquer diferença a ser 
apurada deverá limitar-se a 30.11.91, uma vez que, a partir dai, todas 
as perdas foram negociadas no aludido Acordo Coletivo. Não se pode 
limitar o pagamento à data-base porque o aludido ACT 91/92 foi 
assinado em dezembro/91. 

Defere-se-lhe, eritão, o pagamento das diferenças 
salariais nos percentuais de 94,57% a partir de março/91, 19,40% a 
partir de abril/91 e 44,80% a partir de maio/91, limitadas a 30.11.91, 
corn todos os reflexos e consectários legais. 

2.5. HONORÁRIOS ADVOCATIC1OS. 

Indefere-se a pretensão relativa aos honorários 
agyocaticios, isso porque não se verifica qualquer das hipóteses 
previstas pela Lei 5.584/70. 
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Incide, ainda, no caso presente, a regra de 
uniformização jurisprudencial consubstanciada no Enunciado 329, do 
C. TST, que se encontra assim vazada: 

"Honorários advocaticios. Artigo 133 da Constituição 
da República de 1988. Mesmo após a promulgação da 
Constituição da República de 1988, permanece válido o 
entendimento consubstanciado no Enunciado n°219 do 
Tribunal Superior do Trabalho". 

Afora isso, o C. STF, em recente decisão, na ADIn 
e 1.127-8-DF, suspendeu a vigência da Lei 8.906/94, no particular. 

3. DISPOSITIVO 

Em razão do exposto, RESOLVE a V Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, unanimemente, julgar 
PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar CODEMAT - CIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO a pagar 
a AQUILES BELMIRO DA SIOVA FILHO, no prazo legal e conforme 
se apurar em liquidação por simples cálculos, observada a rejeição 
das preliminares (item 2.1.); prejudicial de mérito prescrição (item 
2.2.) inexistência de nulidade (item 2.3.); diferenças salariais (item 
2.4.); ABSOLVENDO-A DOS DEMAIS PEDIDOS, tudo conforme a 
fundamentação supra que a este dispositivo integra para todos os fins 
legais. 

Incidem juros e correção monetária (En. 200/TST). 

Observem-se os Provimentos 01 e 02 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

Custas, pelo reclamado, importam em R$-60,00, 
sobre R$-3.000,00 valor arbitrado provisoriamente à condenação. 

As partes estão cientes e intimadas desta decisão 
(Enunciado 197, do C. TST). 

Em seguida, encerrou-se As 17:15 horas. 

8 
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Nada mais. 

Paulo Roberto Brescovici 
Juiz do Trabalho Substituto 

io 

%) 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3a 

E JUWaAMENTO DE CUIABA-MT. 

Cr 

PROESSO : N2 1.416/95 
4 i=a 

04 3a - JCJ. e Secretaira. 

JUNTA DE CONCILIAQ-A0 

JUNT ADA 

cf. art. 1621CPC 

(lei 8.952 / 9Ci 
06/ 40 / 

Melia 'Raquel cía 4110—it 
Auxiliar Judiciaria 

/ -AQUILES BELMIRO DA SILVA MHO, - j4 

qualificado nos autos do processo em„ epigrafe, no qual contende com 

a COMPANTEA DE DEsENvoLvimEmto-lb„EpTApp DE AMTO GROSSO - CODEMAT, 

por seu advogado e procurador que esta sdb-screve, vem, mui respeitosamente,:

a preenga de V. Exa., IMPUGNAR acontestagao as fls. 23/36 

dos presentes autos, conforme faz a seguir: 

1- DA IltPCIA DA INCIAL 

Argui a Reclamada em sua contestagao, 

pela inépcia da incial, sob as alegagPes da d.io juntada do Termo Aditivo 

nos presentes autos. 

Entretanto, tais afirmag:Oes so totalmente 

falsas, visto que a petiço inicial encontra-se devidamente instruida 

can cfSpia do citado acprdo, juntado as fls. 18/20, dos presentes autos. 

Dessa forma, as alegag6es da inépcia 

da petição inicial, deve ser rejeitsda "in 



, 
JoiideArrtda inh i

Rikriálao Lufkide:Artii.C.

vggo.toros 

2- LITISPENDENCIA FGTS 

Com relagao a esse item da sua 

contestagao, a Reclamada encontra-se completamente equivocadA, pois 

como bem pode-se notar em petiço incial, nenhum pleito foi requerido 

nesse sentido pelo Reclamante. 

3- INhPCIA DA INICIAL - CORREO) MONETÁRIA 

Outra arguiçgo de inépcia 

que deve ser rejeitada, é a que tenta se alicerçar no art. 

alegando defeito na formulagad do pedido, com relagao 

monetária. Entretanto, mister se faz salientar, que nenhum pedido foi 

formulado nesse sentido. Equivocando-se mais una vez a Reclamada. 

4-; DA NULIDADE CONTRATUAL 

Cr'ReeIamante, espanca com todo o vigor 

que possui, a afirmagao de que seu contrato de -trabalho 0 nulo, tendo 

em vista que, inclusive sua honra foi ferida, j4 que labora para a 

Reclamada desde 01.06.75, conforme faz priva da sua CTPS, as fls. 10, 

dos presentes autos, portanto, 114 mais de 20 anos, dispensando sua 

força de trabalho, havendo continuidade no pacto atualmente, sendo 

que agora o empregador vem afirmar tamanha ofensa. Ora, se é nulo o 

contrato de trabalho, enego o que faz o Reclamante 14, ainda. 

A ninguom e permitido alegar a prppriat 

torpeza como defesa, e no caso em tela, a Reclamada o faz, twntando 

demonstrar que sua irresponsabilidade na contrataçk de empregados 

gerou atos juridicos imperfeitos. Entretanto, sanado está a suposta-
. 

imperfeigao do ato, visto que estg prescrito opnlquer arguiçao neste 

sentido, eis que, conforme disposto no art. 72 da C.F., inc. XXIX 

letra "a", poe fim ao assunto, pois dita que prescreve em cinco anos --

a questgo, e considerando ainda que o Reclamante ainda trabalha para' 

a Reclamada, alpm do fato da Constituig'go Federal anterior permiti (5' 

a aludida contratagao. 

ZeiVis4.4 



Joni de Arruda 
.NiIsÓndeÂrr.ud no 

onaIdo Lwz de Araujo 

$";'"fl 

Quando foi contratado, o Reclamante 

estava sob a gide da Constituig5o Federal decretada em 1.969, que 

vedava to semente a acumulagao de cargos e fUngoes ppblicas. 

4- DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 

0 pedido de nulidade agasalhado na 

afirmagao de que no foram cumpridos os ritos do art. 611 e seguintes 

da CLT, no merece fi posto que na ocasi5o da celebragao dos mencionados 

instrumentos coletivos foram dpresentados a Reclamada as atas em questao, 

tanto verdade que o mesmo convencionou e cumpriu parcialmente o 

contrato. Assim estranho que a Reclamada venha, neste memento 

inoportuno, questionar o cumprimento das formalidades legais, ,j4 que 

a epoca teve conhecimento dos documentos requeridos, e talvez por,

desorganizagao interna, os tenha perdido Ainda, cumpre-nos informar' 

que a nulidade de Acordo Coletivo de Trabalho tem Aço própria, inclusive 

com estipulag:go de competericia no _sendo esta a melhor hora para 
, • • . ; 

tal arguigao. 

Outro pedido 'de- Vulidade, tenta se 

estrincheirar na Lei n2 8.030/90, e posteriormente na Lei n2 8.178/91 

alegando que o Termo Aditivo, no qual se apoia o pedido, conspira contra 

a Politica Salarial do Governo Federal devendo ser declarado nulo. 

Omerece acolhimento tal arguig5o. 

Primeiramente porque o Termo Aditivo foi erigido em sintonia com o 

princ¡.pio da livre negociagao consagrado pelo art. 32 da Lei 8.030/90. 

Depois, ante o reconhecimento constitucional das Convengoes e Acordos 

Coletivos de Trabalho, inciso XXVI do art. 72, CF. 

an sintese, havia compromisso expresso 

das partes acordantes (Sindicato e Empresa) de manterem aberta 

renegociagao do Acordo 1990/1991, na clAusula 5.2. 0 art. 32 da Lei 

n2 8.030/90 privilegiou a livre negociag;o, e o art. 72, inc. XXVI, 

reconhece o acordo. 

Ha, portanto, um equivoco da Reel 

em querer, agora, tachar de nulo o citado instrumento coletivo. 



t ,Jont4e Arruda •in o • 
1±litspti de Arruda F/'intiq 
Ronaldo Luiz de.Ara0 
•TillicolFeiriando:Faifa ixeirz; 

:Ori4i;f ie.z.5.ArArgaik, = 

5- DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

A afirmaggo da Reclamada de que fo 

concedido reajuste salarial razlio de 50% retroativo a abril 

inveridica, mas verdadeira a informag5o de que foi cancelado os aumento4 

previstos pelo Termo Aditivo. 

14-o precede a alegagk de que houve 
t.4„ 

reajuste porque nunca tal percentual foi repassado para os trabalhadoresilig 

em especial o Reclamante, tanto verdade que nehum documento foi juntad 

aos autos que comprovam tal aumento. 

Diante do exposto, o Reclaman 

impugna os documentos os documentos distorcidos juntados a defesa 

requer o afastamento das nulidades arguidas, ao tempo em que renova 

o pedido de procedencia da presente Reclamatoria Trabalhista. 

Neste Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuiaba, Mt. 02 de outubro de .995 

cArruda Plate 
OAB 2.426 

'71..,S • 1_ 

:000g4 1444 6 ta.1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO , 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

JUINTTA.DE CONCIL1AÇii 0 E JULGAMENTO DE CUIABI-MT 
Proc. 1416/95 

coNcLusÃo 

Nesta data facto concluso os presentes autos 
ao MM. Juiz Presidente. 

Adjunto de Diretor 

Vistos, etc... 
Nomeio perito contábil para elaboração da conta o(a) 

Sr(a) PAULO CESAR PAIVA DE LIMA, que deverá ser intimado(a) a prestar 
compromisso em 05 dias e apresentar lapdo em 15 dias. 

Na feitura dos cálculos, o vistor deverá destacar o valor 
devido pelo exeqüente a titulo de IRRF, observando, ainda, o art. 2° do Provimento n° 
02/93, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, assim disposto: 

"Art. 2°. Os cálculos de liquidação de sentença 

exeqiienda consignarão os valores devidos a titulo de 
contribuição previdenciária, na forma da lei, para 
desconto nos pagamentos a serem efetivados." 

Intime-se. 

IEW;(21 -ifeo;es 'Xcloar-1.0 
Jolza do Trabalho SubstItut1 



Ex.mo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 3* Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - 

qt: 
040-0 

Â 
VI /10 

itara ilpareci,Pa Pe Oliveira Orge 
Juiza do Trabalho Substituta 

PAULO CÉSAR PAIVA DE SOUZA LIMA, perito judicial, designado por 
Vossa Excelência para os presentes autos, vem respeitosamente apresentar, em anexo, os cálculos 
referentes ao processo n° 1496/95, em que sio partes Aquiles Belmiro da Silva Filho (reclamante) e 
Cia. de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT (reclamada). 

Os valores finais, atualizados pela Tabela do TRT - 23* Região, para 31.12.95, 
importam em R$27.274,10, conforme demonstrativo em anexo. 

A titulo de honorários periciais, espera sejam arbitrados por Vossa Excelência. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Cuiabá-' -;12- de fever o de 1.996. 

PAULO 'CÉSAR PAIVA DE SOUZA LIMA 
Perito Judicial 
CORECON-MT N° 1054 



LAUDO PERICIAL 

DADOS AUXILIARES: 
Origem: 3' JCJ de Cuiabá 
N° do Processo: 1416/95 
Protocolo: 15.09.95 
Partes: Aquiles Belmiro da Silva Filho (reclamante) e Cia. de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT (reclamada). 
Condições do Trabalho: 
Admissão: 01.06.75 
Demissão: 

RESUMO DA SENTENÇA: 

1 - RELATÓRIO; 

2 - DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS:, 

2.1 - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL: 
Rejeitadas as preliminares como tais; 

2.2 - PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO: 
Inexiste prescrição a ser declarada; 

2.3 - NULIDADE CONTRATUAL: 
Não se trata de contrato nulo por óbice Ao que dispõe o art. 37, II, da Constituição 
Federal; 

2.4 - DIFERENÇAS SALARIAIS: 
Defere-se-lhe o pagamento das diferenças salariais nos percentuais de 94,57% a partir 
de Março/91, 19,40% a partir de Abril/91 e 44,80% a partir de Maio/91, limitadas a 
30.11.91, com todos os reflexos e consectirios legais; 

2.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 
Indefere-se a pretensão relativa aos honorários; 

3 DISPOSITIVO: 
Resolve a 3' JCJ julgar Procedente em Parte, para condenar a CODEMAT a pagar ao 
reclamante, observada a rejeição das preliminares (item 2.1); prejudiciais de mérito 
prescrição (item 2.2); inexistência de nulidade (item 2.3); diferenças salariais (item 2.4); 
Absolvendo-a dos demais pedidos, tudo conforme fundamentação; 

Incidem juros e correção monetária (En.200/TST); 

Observem-se os Provimentos 01 e 02 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

PAULO CASAR PAIVA DE SOUZA LIMA 
Naito Judicial 

CORECON/MT INI° 1054 
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CÁLCULOS: 

2.4 - DIFEREN AS SALARIAIS: 
Mês/Ano Remuneração Salário Devido Diferença Salarial Fator Atual. Valor Atualiz. 
03/91 375.703,32 731.005,95 355.302,63 0,00610597 2.169,47 
04 375.703,32 872.821,10 497.117,78 0,00560541 2.556,70 
05 375.703,32 1.263.844,96 888.141,64 0,00514305 4.567,76 
06 375.703,32 1.263.844,96 888.141,64 0,00470114 4.175,28 
07 375.703,32 1.263.844,96 888.141,64 0,00427182 3.733,98 
08 266.800,00 1.263.84496 997.044,96 0,00381583 - 3.804,55 
09 266.800,00 1.263.844,96 997.044,96 0,00326754 3.257,88 
10 266.800,00 1.263.844,96 997.044,96 0,00272818 2.720,12 
11 266.800,00 1.263.844,96 997.044,96 0,00209024 2.084,06 
Soma 29.069,80 
NOTA: 1- Remmers* extraida do documento de 0. 16. onde coasts a o ignmo reajuste salarial do período. em Agosto/91. 

REFLEXOS LEGAIS: 

2.4.1-NO 13° SALÁRIO E FERIAS + 1/3: 

Mês/Ano Valor Atualizado Reflexo no 13° Salário Reflexo nas Férias +/13 
03/91 2.169,47 -, 180,79 241,05 
04 2.786,55 232,21 309,61 
05 4.567,76 380,65 507,52 
06 4.175,28 347,94 463,91 
07 3.793,98 316,17 421,54 
08 3.804,55 317,05 422,72 
09 3.257,88 271,49 361,98 
10 2.720,12 226,68 302,23 
11 2.084,06 173,67 231,56 
Soma 2.446,64 3.262,10 

2.4.2 - NO FGTS: 
Calculado no Resumo; 

3 - DA COMPENSA AO DOS ABONOS SALARIAIS CONCEDIDOS PELA RECLAMADA: 
Mês/Ano Remuneração Abonos Concedidos Fator Atualização Valor Atualizado 
04/91 375.703,32 187.851,66 0,00560541 1.052,99 
05 375.703,32 187.851,66 0,00514305 966,13 

06 375.703,32 187.851,66 0,00470114 883,12 
Soma 2.902,24 

PAULO CÉSAR PAIVA DE SOUZA LIMA 
Perito Judicial 

CORECON/MT N°1054 
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COMENTÁRIOS: 

• Nos cálculos observamos os parâmetros da Sentença; 
• Os cálculos foram elaborados conforme Tabela de Atualização de Débitos Trabalhistas do 

TRT/23a Região, vigente em Janeiro/96, que atualiza os débitos até 31.12.95; 
• As diferenças salariais foram encontradas partindo-se da remuneração informada nos autos, acres 

cidas dos percentuais da condenação e atualizadas pelos correspondentes coeficientes; 
Os reflexos das diferenças salariais no 13° salário decorreram da aplicação do critério de 1/12, 
nas férias o método é o mesmo, observado o adicional de 1/3; 

• FGTS calculado sobre o total das verbas deferidas, não computados as parcelas que não integram 
a base de incidência (Art. 457 e 458, da CLT), apurado nos moldes do artigo 39, caput, da Lei 
8.177/91, considerados como débito trabalhista, com aplicação do percentual de 8%; 

• Cumpre-nos registrar que a remuneração obtida no documento de fl. 16, consta uma alteração 
salarial, cujo valor relativo ao mês de Agosto/91(266.800,00) é inferior ao mês de Março/91 
(375.703,32), caracterizando uma redução na remuneração percebida pelo reclamante. 
Objetivando esclarecimento da questão, vez que, no período não houve nenhuma mudança na 
moeda, pleiteamos junto a CODEMAT . (requerimento protocolado em 04/02/96) informações 
sobre a remuneração percebida e abonos concedidos ao reclamante, não obtendo resposta até a 
presente data, apesar dos vários contatos telefônicos mantidos com a entidade. Na falta das infor 
mações pretendidas, adotamos a remuneração constante nos autos. 

• Finalmente conforme Enunciados 01 e 02 da CGJT, a contribuição ao INSS e Imposto 
de Renda, foram apurados de acordo com as disposições da Ordem de Serviço INSS/DAF 
n° 92/93, Lei n° 9250/95 de 15.01.96, e Regulamento do IR-RIR/94, respectivamente: 

Tabela de Salário de Contribuição vigente a partir do mês de agosto de 1995: 
Tabela de Contribuição do Segurado Empregado (Inclusive Doméstico e Avulso) 

Salário de Contribuição (R$) Aliquota INSS (%) 
até 249,80 . 

de 249,81 até 416,33 
de 416,34 até 832,66 

8,00 
9,00 

11,00 
Quota Patronal + SAT+ Arrecadação de Terceiros 

Salário Contribuição Aliquota % SAT % Arrecadação de Terceiros % 

Sem Teto 
20 
20 
20 

1 
2 
3 

5,8 
5,8 
5,8 

Imposto de Renda na Fonte sobre 
Tabela Progressiva em Reais 

Base de Cálculos em R$ Parcela a deduzir da base de 
cálculo 

Aliquota % 

Até,900,00 
Acima de 900,00 até 1.800,00 

Acima de 1.800,00 

- - 
900,00 

1.260,00 

Isento 
15 
25 

Juros calculados conforme Art. 39, § 1°, da Lei 8.177/91. 

PAULO CÉSAR PAIVA DE SOUZA LIMA 
Perito Judicial 

CORRCON/MT N° 1054 
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RESUMO 

2.4 - DIFERENÇAS SALARIAIS R$29.069,80 
REFLEXOS LEGAIS: 

2.4.1 - NO 13° SALÁRIO 2.446,64 
E FÉRIAS + 1/3 3.262,10 

2.4.2 - NO FGTS 2.782,28 
Subtotal I 37.560,82 

JUROS pro rata die (de 13/09/95 a 31/12/95 - 3,67%) 1.378,48 
Subtotal II 38.939,30 

3 COMPENSAÇÃO DOS ABONOS CONCEIDOS 2.902,24 
Subtotal III 36.037,06 

(-) INSS (Quota empregado) (91,59) 
Subtotal IV 35.945,47 

(-) IR (8.671,37) 

VALOR LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 27.274,10 

INSS (Quota patronal + SAT)  7.278,30 
EsTSS (Arrecadação de terceiros)  2.010,20 

(,` 

4 

PAULO CÉSAR PAIVA DE SOUZA LIMA 
Perito Judicial 

CORECON/MT 2,1* 1054 
4 



JT/TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
38 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CIAABA-MT, 
Rua Miranda Reis, 441- Nesta- CEP 78010-080 F: 624-7398 - R 123 . 
mandcpa 

PROCESSO N° 1416/95 
MANDADO N° 271/96 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido 
na forma abaixo: 

A Doutora MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE, Juiza do Trabalho 
Substituta, auxiliando na 38 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, sita it Rua 
Miranda Reis, 441, Ed. Bianchi, Bairro Bandeirantes, MANDA ao Oficial de Justiça 
Avaliador, a quem for este distribuído, passado a favor de AQUILES BELMIRO DA 
SILVA FILHO , nos autos do proc. 1416/95, que tramita pela 38 JCJ de CUIABA, 
cite a CIA DE DES. DO ESTADO DE MT- CODEMAT, para em 48 horas pagar a 
quantia de RS 28.219,58 (Vinte e Oito Mil, Duzentos e Dezenove Reais e Cinqüenta 
e Oito Centavos), correspondente ao crédito do exeqüente, honorários periciais, 
custas processuais e suas respectivas atualizações, conforme despacho de fl. 108, 
cuja cópia segue anexa: 
Crédito do Exeqiiente R$ 27.274,10 
Honorários Periciais R$ 400,00 
Custas Processuais RS 545,48 
Total Geral R$ 28.219,58 
(Valores em 31.12.95, após esta data, sujeitos a atualização). 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE tantos bens quanto bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A 
SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder is 
diligências necessárias, em qualquer dia ou hora (C.L.T art. 770 e § (mico, 
C.P.C. art. 172 §§ 1° e 20). 

0 QUE 9UMPRA, NA FORMA DA LEI. 
• . Eu, Eduardo de Castilho Pereira, Diretor de Secretaria, conferi e 

subscrevi, aos quatro dias do mês de março de 1.996. 

IVIARA APARECIDA DE' OLIVEIRA ORIBE 
Juiza do Trabalho Substituta 

ENDEREÇO DO EXECUTADO: CENTRO POL.ADM.-CPA PALÁCIO 
PAIAGUAS CUIABÁ-MT 



Nilson de Arruda Pinto 
Ronaldo Luiz de AraUjo,. 
Tubo Fernando Fanala Teini 

Advogados 

UCELENT:YSSIMO SCOOR DOUTOR XYZ PReS2Da7e LA 3g XINTA De CONCYLV 
N 

C gULgAM6NTO De CUWA4V. 

Ph, 

Ci 

otA 
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CY,

PROC6SSO : /112 1.416 / 95 

3g - gcg. e SecaetaiAa. 

J. Indefere-se, por ora. 
Aguarde-se o cumprimento do 
mandado. I. 

Em 25.07 

_9(„Ize, adaspi 
Juiz ci Trz.beila 

AWACS MOM B4 SYLV4 PAW, poa 4eu 

a4vogado e ba4taate paocuaadoa que e4ta 4u124caeve, vem mui ae4peito4amente 

a pae4ença. de V. exa., paaa aequeaea vi4ta4 d04 pae4ente4 aut04, 4)aa 

da 4ecaetaaia. 

Ne4te4 refimo4, 

Pede Dereaimento. 

Cuiaba-Mt., 22 de ¡Laho de 1.996 
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6XC6L64'T,SSYMO 56N11/OR DOUTGR 20,7Z PR6S1D6NTE DA 32 211,417,4 De COICYLYAO 

6 A6401641TO De CUIABR-,MT. 
q,1 

Ci> 

PROC6SSO : 1.416 / 95 

32 - gcy. e Secaetaaia. 

J. Ao mandado para penhora dos bens 
,oraj,ndicados pelo execiLiente. 

Em O611.96 

• Ta re-4,gese 
ess Xecasra 

Julza 
ZAbstiluta 

AWACS BUIVRO DA SILVA FANO, ja 
quatiacado n04 auto4 do paoce440 en epigaate, no qual. contende comf 

a COMPANN14 De D656NVOLVMENTO DO EST4D0 DC AVO 00350 - CODWT, loon' 

4eu advogado e ba4tante paocuaadoa que, e4ta: 4ub4caeve, yen, i pae4eaça 

de V. &ca., indicaa 04 4e9uinte4 ben4 a penhoaa, contonne aelaçgo abaixo. 

n2 gyp - 4291. 

n2 2YD - 4331. 

n2 4321. 

01. Ok Veicuto Maaca Kadett, 

02. bk Veicuto maaca Kadett, placa 

03. Um Veicuto Manca Kadett, placa 

0Utao44im, aequea que apim a avliag.jo 

44.0m 04 memo 4 aemovidad, e 4ela o aeclawante nomeado como depo4itaio,-

vi4to que a aeclawada encontaa-4e en ta4e de extiaçjo, e 4eu4 ben4 e4tg0 

44..eito4 ao de4apa4ecinento. 

Ne4te4 Tenw04 

Pede Defealmeato. 

Cuiab-Mt., 04 de no enbao de 1.996 

,n•aj. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
232 REGIÃO 

ICJ. de ek.13,..,Qs. - kA  r r.1) PROC N° ji 6/:4 9 ' 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

do mês de 
na ClaAAAK

  .• 
em cumprimento ao V. mandado ,retro, passado a favor de 

I - - • ,( . • 
 clo ane, de 19 cl 
  , onde compareci, 

, contra C-0  t G 1"-' 14 r 
 , Rara pagamento daçimport importância 

-SZ-• 

 A r  ), não Undo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, evetuado o pagamento neegarantindo a execução, procedi 

.spenhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas 

do referido processo: • 
 „ ,—N4s/-K)033-Q 

.K.1171 -G-rt- 4.. 11-UX,C,S• 
çt'cV   k kl  r)q  

PC7-so...10 €9 

 oc ,  0.0.  

Total de avaliação: R$ ...... 
  (‘

Feità, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
JT - 16.011.0 

LA



TR. 

4Aos .... .. ... . dias do mês de 
na.„: , 
em cumprimep. ao V. ma 
.d.V.0..... .... '...t.Ale

C 

oxro.m-do-k 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
232 REGIÃO 

J.C.J. de  6.1A04 K.41, r , PROC. N° irgro
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

c. 
ado retro, passado a favor clë 

, contra 
 , para pagamento a inaV 

( k-)s-x et-w,AFAAQ—.   ek-À-KM03,
 rt----), não tendo o execut4do, no prazo legaLque  ' 

foi diarcado, conforme certidão retro, evetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi \. 
penhora dos Seguintes bens, „tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetkia Kcusta 
d,çç referido proceiss'o-: 

C (4e.v 
itto4:47,) (31 

AA 0 a 6a,KTon Pc a 
çznIst.-N.. s pxoy.kl,AAA.6. çzkl44,3*-k-Oks6M, 

su,»..ü,-ImuapaZ 
.. " t 0 ( 

• do ano de J.9. 
  , o de com 

e 

••• 

Total de avaliação: R$1,000, 00

Teità, assim, a penhora,, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.61.0 

tee. 

OFICIAL DE JUSTICA 
t/ 1,4 LA.A o )4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23! REGIÃO 

v 

tr 

r 

s+, 

, *C7FAX 4 1-., PRO,C. IV°.  / 19 9,  I•,- ..., 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO)9
Aos ., dias do mês dê

z:. ,,•,-- - 1 
Y 

t 

na.4›:,,N47,4ZAIWiç'P.  ,.. 

em cumprimérfo ao V. mapidad krtl... 4.A 
de 11$  2-19

• • • •;• • 

• ........ .....  
etro, passado a favor de 

ncle compareci, 

, contra 
k  

. , para pagamento da importâricia   ( .. •::s.N.„)..b.,),.J.44-. 

  nff9,ter),40:0'executado, no prazo legal que lhefoi mardado, 'confoime'certiddo retro, evetuádo o pagamento'heriqarantindo a execução, procedi penhora dosseguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas referido 'processo 

 C.
s,. (ZNsi•"3 1 . 4̀ ) 1)‘-L?"-4-44-L

C  
kr, 6ttOZ 

- .1 1,4 1 0  C. IQ '5...0 
CCX. .&i,ra: 4,?,4,447!. • .... ........ ... 

• • 

ors • VI 
*sy--••• 'TPA r. at!. . 

.............................................................................................. • ....... 

Ar ........ 
• 

.......................................... ........................... . 
........................................................................

...................................................... 
e 

.................................................. .. . . . . 
. .... . .. 

........................................................... 
T9tal, de avaliação: ,R$ 

 ....... ........ 
Feità, assim; a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

....... 
........... ) 

........................................ . • . , ... • • 
.................... .6r 

r sr

JT- 16.0111.0 t. 

r.-=,,,tr )1. 
• ' 

Via. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
OFICIAL DE JUSTIÇA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOU OR JUIZ PRESIDENTE DA 3' 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°1.416/95 

L6 

CV 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclarnatória Trabalhista que lhe move 
AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO, vem A. presença de Vossa 
Excelência, tendo em vista ter sido intimada da penhora de fls., expor e 
requerer o quanto segue. 

As penhoras lavradas nos presentes autos dariam inicio ao prazo 
para a interposição dos competentes Embargos do Devedor, prazo esse que, em 
tese, expiraria na presente data. 

Todavia, para a garantia do juizo, mister se faz que toda a quantia 
a ser executada encontre, no minim, idêntico valor em bens constritos. Porém, 
como se pode ver do próprio Auto de Penhora, a execução encontra-se 
representada pela quantia de R$ 28.219,58, e os bens penhorados ascenderam 
tão somente à cifra de R$ 20.000,00. 

Constata-se, portanto, não haver ainda ocorrido a integral garantia 
do juizo, o que inabilita a Reclamada à interposição de Embargos. 

Dessarte, ad cautelam, a Reclamada esclarece que não lhe cabe 
neste momento apresentar citados embargos, reservando-se, porém, o direito de 
opô-los, caso julgue de direito, após a plena efetivação da garantia do juizo. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 24 de março de 1.997 



o 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDETÍCIYA la JUNTA 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ENAB2it-MT-1-- 

al 

/6 

-PROCESSO : N° 1.416/95 
<-- % 3°- JCJ. e Secretaria 

Expt90-se Carta Precatória toria 
para penho do bem ora indicado, ate o 
limite da 6ecuçç.g 

Em 0 

ro tea 

Juiz do Trabalho Substituto 

AQUILES RELMIRO DA SILVA FILHO, 
¡A qualificado nos autos do processo em epigrafe, no qual contende com 
COMPANHIA ME DESENVOLVIMENTO EH) MAW DE AWN) GROSSO - 
CODEMAT, por seu advogado e bastante procurador que esta subsceve, vem mui 
respeitosamente a presença de V. Exa., indicar bens a penhora livres e 
desembaraçados conforme Certidão em anexo. 

01- UM IMÓVEL SITO AO CONJUUNTO 
N° 13, DO 1° ANDAR, DO EDIFÍCIO POMBO, SITO A RUA AUGUSTA, N° 2.516, 
SAO PAULO, CAPITAL, NO VALOR DE R$ 150.000.00 (Cento e Cinquenta Mil 
Reais) 

OBS. Apesar de já existir penhora sobre o 
referido imóvel, informamos que o mesmo ainda comporta mais esta penhora. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Cuiabá-Mt. 01 de Junho de 1.977. 



DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

MÊS/ANO 

MAR/91 
ABR/91 
MAI/91 
JUN/91 
JUL/91 
AGO/91 
SET/91 
OUT/91 
NOV/91 

1- DIFERENÇAS SALARIAIS DOS REAJUSTES ACT 

.1 

SAL. DEVIDO SAL. PAGO DIFERENCA IND. ATUAL. VL. ATUAL 

317.643,70 
379.266,57 
549.178,00 
549.177,97 
549.177,97 
549.177,97 
549.177,97 
549.177,97 
549.177,97 

163.254,20 
163.254,20 
163.254,20 
163.300,00 
163.300,00 
266.800,00 
302.500,00 
322.700,00 
322.700,00 

.154.389,50 
216.012,37 
385.923,80 
385.877,97 
385.877,97 
282.377,97 
246.677,97 
226.477,97 
226.477,97 

0,00734262 
0,00674068 
0,00618468 
0,00565327 
0,005137 

0,00158866 
0,00392932 
0,00328072 
0,00251358 

TOTAL DESTE ITEM.  R$ 11.791,92 

2- REFLEXOS DOS REAJUSTES ACT - FÉRIAS + 1/3 

1133,62 
1456,07 
2386,82 
2181,47 
1982,26 
448,60 
969,28 
743,01 
490,79 

TOTAL DOS REAJUSTES VALOR FÉRIAS ABONO DE 1/3 TOTAL DOS REFLEXOS 

11.791,92 982,66 327,55 1.310,21 

TOTAL DESTE ITEM  R$ 1.310,21 

3- REFLEXOS DOS REAJUSTES ACT -13° SALÁRIO 

TOTAL DOS REAJUSTES 

11.791,92 982,66 

TOTAL DESTE ITEM  R$ 982,66 

VALOR DEVIDO 



4- REFLEXOS DAS VERBAS SALARIAIS NO FGTS 

ITEM 01  11.791,92 
ITEM 02  1.310,21 
ITEM 03  982.66 

TOTAL  14.084,79 

14.084,79 X 8,00% 1.126,78 

TOTAL DESTE ITEM  RS 1.126,78 

5- JUROS DE MORA -I% A9 MÊS 

TOTAL ATÉ ITEM 03 14.084,79 
TOTAL ITEM 04  1 126 78 

TOTAL  15.211,57 

15.211,57 X 837 

PRINCIPAL = 
JUROS = 

3000 

15.211,57 
4.244 03 

TOTAL = 19.455,60 

37 DIAS 

JUROS= 4.244,03 

TOTAL DESTE ITEM.  RS 19.455,60 

6- DESCONTOS DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA 

TETO DOS DESCONTOS DO INSS PARA 0 EMPREGADO = 113,50 

TOTAL DESTE ITEM (DESCONTO)  RS 113,50 

7- DESCONTOS DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

TOTAL DOS CRÉDITOS 
DESCONTOS - INSS 

19.455,60 
113,50 

BASE DE CALCULO = 19.342,10 



ALIQUOTA DO TRRF 27,50% 
VALOR TRIBUTÁVEL BRUTO = 5.319,08 
PARCELA A DEDUZIR 360,00 
VALOR A TRIBUTAR 4.959,08 

TOTAL DESTE ITEM (DESCONTO)  RS 4.959,08 

8- RESUMO FINAL 

• 

TOTAL DOS CRÉDITOS 
DESCONTOS INSS 
DESCONTOS IRRF 

TOTAL LIQUIDO 

19.455,60 
113,50 

4.959,08 

- • 14.383,02 

TOTAL LÍQUIDO A PAGAR (31.12.97) R$ 14.383,02 

PROCESSO N° 
RECLAMANTE 47-056:s 

INDICES DE ATUALIZAÇÃO - TABELAS DO E. TRT DA 23a REGIÃO 
DO MÊS DE JANEIRO DE 1.998 
VALIDADE DOS CÁLCULOS: 31.12. 97 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES 

Autos n.°: 1.267/97 

• 

S 

ao MM Juiz do Trabalho. 

CONCLUSÃO 

Nesta dita faço conclusos os presentes autos 

Cbd., 11/11/98 (4a-feira) 

, 
Márcia (A/1 es Puga 
Auxiliailudicidrio 

Vistos, etc... 
Em face a inércia do expert nomeado A 

f. 105 certificada A f. retro, destituo-o. 
Nomeio o(a) perito(a) Evandro 

Benedito dos Santos para atuar nos presentes autos, que deverá 
retirá-los da Secretaria em 05 (cinco) dias, e apresentar o laudo 
respectivo em 10 (dez) dias, contados a partir da carga. 

Intimem-se ambos os profissionais. 

Cuiabá -MT, 11/11/98 

Wanderley 
Juiz do,Tra 

/ 
o da Silva 

Substituto 



Evandro Benedito dos Santos ur% 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE EXECUÇÕES DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

41111$, „.0 ct, eft. i 
9 5 2 / 4‘ 
Zc e9 (92 ,9.9. 

,Processo SlEx no 1.267/97- SCPSI 
t3a JC.I de Cuiabá/MT- 1.416/95 
Reclamante: Aquiles Belmiro da Silva Filho 
Reclamado: CODEMAT - Em liquidagfio. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 
contador CRC/MT 3.890/0-8, perito credenciado ao processo em 
epígrafe As fls. 221, vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., 
apresentar em anexo o laudo pericial, que compõe-se de relatório 
pericial e de seis quadros, que demonstram o total da ação em 
31.12.98, conforme resumo demonstrativo abaixo: 

(-0 Total devido em 31.12.98 
(-) INSS a descontar 
(-) Imposto de Ronda na Fonte 
(=) Total do Reclamante 

R$ 31.849,16 
R$ 1.181,62 
R$ 7.424,79 
R$ 23.242,75 

Comsaare eSsiesdif• des armies 
Gwadar C1C/IAT - 3191 

CP F 201 452 711 - 34 

Rua F; Casa 8; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Pones: (065)644-2087/644-2876; CEP: 78.055-630 
Cuiabá - MT 



) 21(c)
Evandro Benedito dos Santos 

Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo SIEx n° 1.267/97 - SCPS1 
3' ICI de Cuiabd/MT - 1.416/95 
Reclamante: Aquiles Bebniro da Silva Filho 
Reclamado: CODEMAT - Em liquidação. 

As custas processuais fixada is fls. 103 dos autos, 
atualizada para 31.12.98, importa em R$ 79,99 (setenta e nove reais e 
noventa e nove centavos) e os honorários periciais fixados as fls. 108 
dos autos, atualizados para 31.12.98 importam em R$ 494,10 
(quatrocentos e noventa e quatro reais e dez centavos) e ainda no 
ensejo coloca-se a disposição de V. Exa. para eventuais 
esclarecimentos, que se façam necessários. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 09 de dezembro de 1.998 

tattaw». Itanahite ha await,. 

• Costador CRC/MT . 389 

CIF 208 452 781 - 34 

Rua F; Casa 8; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fones: (065)644-2087/644-2876; CEP: 78.055-630 
Cuiabá MT 



a)1
Evandro Benedito dos Santos 

Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo SIEx n° 1.267/97- SCPSI 
3' Jar de Cuiabd/MT - 1.416/95 
Reclamante: Aquiles Belmiro da Silva Filho 
Reclamado: CODEMAT - Em liquidação. 

RELATÓRIO PERICIAL 

0 laudo pericial ora apresentado foi realizado 
conforme determinações de r. sentença de fls. 96 a 104 dos autos e da r. 
sentença de embargos a execução de fls. 203 a 205 dos autos e da 
evolução salarial disponível dos autos. 

O quadro 01 apresenta os cálculos das diferenças 
salariais do ACT, ".... limitados a 30 de novembro de 1991, .... " e corn 
reflexos legais do período. 

Os descontos da Contribuição Previdenciária - INSS e 
do Imposto de Renda na Fonte, estão demonstrado respectivamente nos 
quadros 02 e 03, cabendo salientar, que no ato do recolhimento ao 
INSS, a empresa deverá faze-lo acrescido dos encargos patronais. 

O quadro 04 demonstra o total bruto em 31.12.98 e 
apurando-se o total liquido do reclamante. 

Os quadros 05 e 06 demonstram a atualizações das 
custas processuais e dos honorários periciais, fixados respectivamente As 
fls. 103 e 108 dos autos. 

:owsbro JOS 4:50.-nni 

Contador atC/AIT - 3840 
CPF 202 452 781 114 

Rua F; Casa 8; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fones: (065) 644-2087/644-2876; CEP: 78.055-630 
Culotta Mr 



Evandro Benedito dos Santos ‘A' 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo SlEx no 1.267/97- SCPS1 
3J CJ de Cuiabd/MT - 1.416/95 
Reclamante: Aquiles Belmiro da Silva Filho 
Reclamado: CODEMAT - Em liquidação. 

Os coeficientes de atualização utilizados seguem a 
tabela do TRT - 23a região e juros legais de 1% (um por cento) ao ms 
contados a partir do ajuizamento da ação. 

Este laudo pericial segue as normas do principio 
contábil da equidade. 

Cuiabá, 09 de dezembro de 1.998 

''CraimiewLt.ISÔI5 ; daatiot 

.C°14:"208=1.1:0 

Rua F; Casa 8; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fones: 065) 644-2087/644-2876; CEP: 78.055-630 
Cuiabá - MT 
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Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

PROCESSO SIEx if 1.267/97 
3' JCJ de Cuiabsi/MT - 1.416/95 
RECLAMANTE : Aquiles Bebniro da Silva Filho 
RECLAMADO : CODEMAT - Em liquida0o 

QUADRO 01- DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

=UN& RIM. RTIALTIMAÇÃO MARIO + DATA 
8A010342 (%) DZVMA MONO/ TACOS 

TOTAL DA Ia. CORR ATVALAL 
341AMAL TIT 

TOTAL MR 
AWLS 

1133 A DI& 
DIAX3324CA 
SALAITAL 

MUM NO 
AIO 

CONTAR 

02/91 163.254,20 0,00 163.254,20 163.254,20 0,00 0,00 0,00 0,00852522 0,00 0.00 

03/91 163.254,20 94,57 317.643,70 163.254,20 154.389,50 77.194,75 231.584,25 0,00785735 1.819,64 118,97 

04/91 317.643,70 19,40 379.266.57 286.054,85 93.211,72 46.605,86 139.817,59 0,00721321 1.008,53 110,94 

05/91 379.266,57 44,80 549.178,00 266.754,20 282.423,80 141.211,90 423.635,70 0,00661823 2.803,72 118,97 

06/91 
549.272,29 266.800,00 282.472,29 141.236,14 423.708,43 0,00604957 2.563,25 11897 

07/91 
549.272,29 266.800,00 282.472,29 141.236,14 423.708,43 0,00549711 2.329,17 118,97 

08/91 
62.2.769,37 302.500,00 320.269.37 160.134,68 480.404,05 0,00491033 2.358,94 118,97 

09/91 
664.355,95 322.700.00 341.655,95 170.827,98 512.483,93 0,00420477 2.154,88 118,97 

10/91 
664.355,95 322.700,00 341.655,95 170.827,98 512.483.93 0.00351070 1.799.18 118.97 

11/91 
724.059,46 351.700.00 372.359.46 186.179,73 556.539.19 0,00268978 1.502,35 118,97 

Reflexo no 130 salário 1.126,76 118,97 

Reflexo nas Férias +1/3 1.502,31 0,00 

(=) Sub Total 20.968,73 1.181,62 

(+) IR de dezeral:co/98 (0,7434%) 155.88 

(••) Sub Total 21.124.61 

(+) Reflexo no FGTS 1.689.97 

(=) Total em 31.12.98 22.814,58 

eiwar. £.s i* scLiwks 
Coitado' CIt/IT - UØ N. 

CM 204 457 711 - 341 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

PROCESSO SIEx n° 1.267/97 
3' JCJ de adabal/MT - 1.416/95 
RECLAMANTE : Aquiles Be&tiro da Silva Mao 
RECLAMADO : CODEMAT - Em liquidação 

QUADRO 02- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INSS 

(=) INSS a dascontar - Vida quadro 01 1.12462 

QUADRO 04- IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

(+) Total Tributável do quadro 01 

(-) 1NSS a abater 

(=) Base de calculo do IR 

(x) Allquota do Imposto d. Ronda (%) 

(=) Imposto de Renda Bruto 

(-) Parcela a decluzir 

(=) Imposto de Rands na Fonts 

QUADRO 04 - RESUMO DE CÁLCULOS 

(+) Total do Quadro 01 - Diferengas Salariais do ACT 

(=) Sub Total 

(+) Tyros de I% ao ales de 13.09.95 a 31.12.98 (39,60%) 

(=) TOTAL DEVIDO 1/31 31.12.98 

(-) INSS a descontar - Quadro 02 

(-) Imposto de Renda na Fonte - Quadro 03 

(.2) TOTAL DO RECLAMANTE EM 31.12.98 

29.489,96 

1.181,62 

28.308,34 

27,50 

7.784,79 

360,00 

7.424,79 

22.814,58 

A2.814,58 

9.034,57 

31.849,16 

1.181.62 

7.424.79 

23.242,75 

dos assias 
eows0.• 

Costae! CICAT 

ow 205 452 751 - 14 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

PROCESSO &Ex n° 1.267/97 
3' JCJ de Cuiabai/MT - 1.416/95 
RECLAMANTE: Aquiles Bebniro da Silva Mho 
RECLAMADO : CODEMAT - Em liquidado 

QUADRO 05- ATUALIZAVIO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

(+) Custas processuais Exacta is fia. 103 60,00 1,32329423 79,40 

(+) TR de dezembro192 (0,7434%) 0,59 

(..) Total das =miss processuais em 31.12.92 79,99 

QUADRO 06- ATUALIZAVA0 DOS HONORARIOS PERICIAIS 

(+) Honorarios periciais fixados is fls. 108 490,45 400.00 1,2261.3749 

(+) TR de dezetnbro/98 (0,7434%) 3,65 

(=) Total dos houorarios periciais em 31.12.92 494,10 

&Dam tfeweailo Jos amass 
Coital,/ (IC/UT 311911 

CPF 208 452 711 - 34 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23a Regido 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 1267/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos A 

MMa. Juiza do Trabalho. 
uiabA - MT., 08.06.99. 

de fls. 225/230. 

parágrafo. 

• 

arcio Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Ante a concordância das partes, aprovo os cálculos 

Cumpra-se a determinação de fl. 234, último 

Cuiabá, 08.06.9 

MART ALICE YLHO 
Juiza do Uraba1ho S bstituta 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
EGRÉGIA 3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

, Processo n° 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move AQUILES BELMIRO DA 
SILVA FILHO, e que têm tramite por esse digna Junta e Secretaria, vem A. 
presença e Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Através da expedição de Carta Precatória A. 17a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Sao Paulo-SP, foi penhorado o bem da 
propriedade da requerente, constituído do imóvel denominado "Conjunto n° 
13" situado no 10 Andar do Edificio Pombo, sito A Rua Augusta, n° 2.516, 
daquela Capital. 

A constrição deprecada, que efetivamente se formalizou através 
do respectivo Auto, foi noticiada A requerente através do fac simile cuja cópia 
vai junto A presente, expedido pelo chefe do Escritório de Representação do 
governo do Estado de Mato Grosso, entidade que é instalada naquele imóvel. 

Como se pode ver desse documento, a intimação daquela penhora 
foi realizada sobre simples funcionário daquele escritório, pessoa totalmente 
estranha A relação processual. 

Como é condição sine quibus A perfeição do ato constritivo a sua 
notificação ao próprio executado ou ao seu bastante procurador, a teor da 
inteligência do artigo 738 e incisos CPC, consagrada em iterativa 
jurisprudência, v.g., RSTJ 29/397, 36/416, JTA 102/109, 129/81 - arestos 
citados por Theotônio Negrão in Código de Processo Civil e Legislação 
Processual em Vigor, 28a Ed. 1.997, pág. 548 - a formalização do perpetrado 
no caso em tela mostra-se A. toda prova eivado de nulidade, por não exibir a 
pessoa sobre quem recaiu referida intimação os requisitos que a lei reputa 
como indispensáveis A sua validade, eis que não investida de poderes para 
tanto. 



Assim, ad cautelam dos seus lidimos interesses, e até mesmo em 
preservação à higidez do feito para a consecução da almejada economia 
processual, haja vista que os atos assim realizados, eivados de vicio, não 
prosperam, ao contrário, sendo móveis de retrocessos indesejáveis a todos, 
partes e poder judicante, é a presente para requerer a Vossa Excelência se 
digne comunicar-se oficialmente com a Junta deprecada, rogando-lhe que não 
designe data para a subsequente expropriação do bem, antes que se perfaça o 
referido ato intimatório da afetação, com a sua regular intimação à requerente. 

• Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 02 de dezembro de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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17a. Junta de Conciliação c Julgamento de So Paulo 
Av. Casper Libero, 88. 3o. andar 

Processo no.2751/97 

AUTO DE PENHORA E AYALIACÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

MANDADO N° 449/98 

AUTOS N.° 1.267 /97 
EXEQÜENTE: AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO 
EXECUTADO: CODEMAT 
ENDEREÇO: Centro Politico Administrativo, CPA - Cuiabá (MT) 

FINALIDADE: Intimar o executado, na pessoa de seu liqüidante, Sr. José Gonçalves 
Botelho do Prado, para ficar ciente da penhora incidente sobre o bem descrito no auto 
de penhora de f. 12, cuja cópia segue anexa, bem como de que tem o prazo de 05 
(cinco) dias para, em querendo, apresentar embargos. Devera, também, o Sr. Oficial de 
Justiça intimá-lo de sua nomeação como Fiel Depositário do referido bem, não podendo 
abrir mão do mesmo, sem autorização do MM. Juiz do Trabalho, sob as penas da lei. 

Expedi este mandado por ordem da Juiza do Trabalho, Dr. Marta Alice Velho, devendo 
ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiabá, 15 de janeiro de 1998. 

ORIGINAL ASSINADO 
Márcio Manoel 
Chefe de Seção 

CERTIDÃO DA INTIMLACÃO 

Nome da pessoa intimada /7/ ./ 

26 '77 1/- c pF C.--)e/g ee/e' //-RG n.° 

Cargo ou função: 

4 -  Assina_tura:  -92Data da intimação 0 

Oficial de Justiça 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOU R JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx-SEÇÃO DE 
CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 1.267/97 

Lr) 

F 

Cr) 
C 
: 
1_ 

C 
LC) 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODE1VIAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 
AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO, vem A. presença de Vossa 
Excelência, oferecer EMBARGOS A EXECUÇÃO que nos mesmos se 
processa, aduzindo para tanto as razões a seguir expostas. 

DAS FALHAS DOS CÁLCULOS HOMOLOGADOS 

Preambularmente faz-se necessário lembrar que os cálculos 
apresentados pelo digno perito louvado foram homologados inaudita altera 
pars, sendo, portanto, a primeira vez que é concedido azo à Embargante para 
sobre eles se manifestar. 

Em que pese a correção do modus operandi demonstrado na 
elaboração dos cálculos liquidatários, estão eles a merecer reparos porquanto 
tenha o ilustre vistor se valido, inadvertidamente, de premissa falsa a orientá-
los, como a seguir se demonstrará. 

0 mérito do pedido exordial de reajustes salariais fundamentou-
se no Acordo Coletivo 90/91 e seu Termo Aditivo, que previam as majorações 
salariais cujos indices foram estampados naquela peça de intróito. 



Como bem explicitado na petição inicial e corroborado pela 
Impugnação de fls., 89/92 (item 5, fls. 92) as concessões de que tratavam 
referido Acordo Coletivo e materializadas pelas Resoluções ifs. 01/91, 02/91 e 
04/91, foram canceladas após o lançamento, na CTPS do Embargado, dos 
valores salariais reflexivos dos reajustes previstos, como se vê. das anotações 
-últimas de fls., 16. 

Essa supressão dos mencionados reajustes, que deu-se através da 
edição da Resolução if., 10-/91, interna corpore da Embargante e que na 
prática consistia na própria negação das tratativas coletivas, constituiu-se, 
exatamente na causa de pedir exposta na peça de intróito. Vale dizer, o móvel 
do pedido no particular encontrou supedâneo no referido cancelamento, cuja 
ilegalidade finalmente veio a ser declarada na respeitável sentença liquidanda. 

Em outras palavras, o pedido relativo aos reajustes salariais 
formulado pelo Embargado deveu-se precipuamente ao descumprimento do que 
havia sido acordado, não obstante o lançamento dos valores resultantes da 
incidência das concessões na CTPS do Embargado, que resultaram impagos 
por decisão unilateral da Embargante, que efetuou os pagamentos despojados 
daqueles acréscimos, isto 6, nos valores correspondentes aos salários de 
dezembro/90. 

Assim, como se ve da ficha financeira que vai instruindo a 
presente, a base de cálculo para liquidação dos termos sentenciais, 
obedecendo-se a incidência dos reajustes pactuados, deve ser representada 
pelo valor correspondente ao aludido mês de dezembro/90, que ascendia a 
163.254,20, e não os 375.703,32 de que se valeu o ilustre expert para apuração 
do valor homologado. 

A prevalência do laudo objurgado, nos termos e valores propostos, 
toda prova fará estabelecer vantagem indevida ao Embargado, pela flagrante 

ocorrência do bis in idem, pois se é verdade, como ficou provado, que a 
Embargante deixou de repassar aos salários do Embargado os reajustes 
pactuados, também é verdade que o valor atribuível a esses salários, após a 
incidência dos reajustes, seria aquele que, exemplificativamente, se fez constar, 
para não 'pagar, na carteira previdencidria do laborista, precisamente aquele 
adotado pelo expert, os mesmos 375.703.32. 

0 equivoco perpetrado pelo digno Perito mais se evidencia ante a 
proposição simples segundo a qual houvessem efetivamente sido repassados os 
reajustes ao salário do Embargado, conforme se denota da anotação lançada 
em sua CTPS, logicamente que faleceria razão de pedir ao Embargado nos 
termos em que declinada na exordial, sendo igualmente curial que outra teria 
sido a linha de defesa a ser produzida pela Embargante. 

Inobstante a alegação pericial, não provada, sobre reiteradas 
interpelações à Embargante no sentido da prestação de informações acerca da 
historiografia remuneratória do Embargado, verdade é que nunca, em tempo 



algum, foi ela, Embargante, regularmente notificada por essa ínclita Junta a 
fornecê-las, fato inconteste que confere pertinência ao colacionamento da ficha 
financeira em que lançada a sua evolução salarial conforme vai junto 
presente, cabalmente probante das arguições ora expendidas. 

Destarte, como efetivamente o quantum salarial pago ao 
Embargado no mês de janeiro de 1.991 e que nos termos sentenciais deve ser 
observado para efeito da incidência dois reajustes deferidos, a partir de 
março/91, mais que provada resulta a imprecisão do Laudo Pericial objurgado. 

A vista dessas distorções que efetivamente fizeram resultar a favor 
do Reclamante crédito que em muito extrapolam o que de direito the assiste, 
fato que, sem dúvida, a prevalecer, causar-lhe-á enriquecimento ilícito, requer-
se a Vossa Excelência sejem os presentes Embargos do Devedor recebidos e 
providos para que seja determinado o refazimento daqueles cálculos, nos 
termos do que o determinou a respeitável sentença liquidanda, caso essa 
provecta Junta não se decida pelo acolhimento da conta de liquidação que 
a Embargante ora faz juntar A presente, cuja homologação desde já se 
requer por fiel representativa dos efeitos que a aplicação dos indices de 
reajustes deferidos produz a propósito das diferenças salariais apuráveis a favor 
do Embargado. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 03 de fevereiro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT N° 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS—
OAB/MT N° 4.328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

Em: 27.03.98 
Processo n°: 1267/97 
Embargante: CODEMAT — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Embargado: AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO 

SENTENÇA DE EMBARGOS Á EXECUÇÃO 

L Relatório 

CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso ingressa com os presentes embargos A. execução em face de AQUILES 
BELMIRO DA SILVA FILHO, onde insurge-se contra a base de cálculo considerada 
pelo Sr. Perito na apuração das diferenças salariais relativas ao mês de março/91. 

Alega que o valor do salário de fevereiro considerado pelo Sr. Perito — 
CR$ 375.703,32, consignado na CTPS do autor, já se encontra majorado pelos reajustes 
postulados na presente reclamatória trabalhista, metodologia que implica em bis in 
idem. 

Afirma que o pleito obreiro teve como supedâneo a supressão dos 
percentuais previstos na pactuação coletiva, por força de Resolução Administrativa da 
executada, pelo que entende que os valores utilizados não representam o salário 
efetivamente percebido pelo autor no período em referência. 

Apresenta cálculos dos valores que considera devidos e junta 
documentos. 

Devidamente intimado, o embargado não se manifestou sobre os 
embargos A. execução interpostos. 

U. FundamentacAo 

ILL Conhecimento 

Considerando atendidos os pressupostos processuais relativos A. 
tempestividade e garantia do juizo, conheço dos embargos A. execução oferecidos pela 
executada. 



11.2. Mérito 

Insurge-se a embargante contra a base de calculo considerada pelo Sr. 
Perito para a aferição das diferenças salariais devidas em março/91, argumentando que 
as anotações lançadas na CTPS do autor perderam sua eficácia ante o cancelamento das 
Resoluções Administrativas 01, 02 e 03/91 pela demandada. 

Razão assiste à embargante. 
A Sra. Perita pautou-se nos salários lançados na CTPS do autor como 

base de cálculo das parcelas deferidas pelo titulo executivo judicial, quando o correto 
seria elaborar os cálculos com base na evolução salarial do obreiro. 

Isto porque o salário anotado em CTPS não foi o efetivamente 
percebido na empresa, face as inúmeras Resoluções Administrativas que se seguiram 
após o advento do Termo Aditivo ao ACT de 1990/1991. 

Basta conferir o salário anotado na CTPS para o mês de março/91, 
fl. 16, que se encontra majorado com o percentual de 95%, incidente sobre o salário do 
mês anterior, de conformidade com os indices pactuados no Termo Aditivo que embasa 
a postulação, índice que, inclusive, foi objeto de reivindicação na presente reclamatária 
e expressamente reconhecido como inadimplido pela condenação. 

Quanto aos meses de janeiro e fevereiro/91, analisando as anotações 
constantes da CTPS do autor, a fl. 15, verifica-se que sobre o salário de dezembro/90 
houve incidência do percentual de 3% a partir de janeiro/91 e sobre o salário de janeiro, 
houve a incidência do percentual de 14,58% (8% mais 6,09%), a partir de fevereiro/911 
exatamente como previsto no Termo Aditivo ao ACT de 1990/1991. 

Tais valores, entretanto, não se coadunam com a evolução salaria 
trazida aos autos pela demandada, não impugnada pelo exeqüente, razão pela qud 
merecem ser desconsiderados pelo Sr. Perito em seu laudo pericial. 

Incorreta, portanto, a base de cálculo utilizada no valor de CR 
375.703,32, uma vez que a inadimplência quanto ao percentual relativo ao Ines q 
março/91 restou reconhecida pelo titulo executivo. 

A r. decisão exeqüenda não se pronunciou sobre a base de calcula 
ser utili7ada na liquidação das diferenças salariais deferidas, razão pela qual não viola 
coisa julgada a sua delimitação em sede de execução. 

Ressalte-se, ainda, que restou controvertido nos autos o cumprimer 
da negociação, coletiva anteriormente a março/91. 

Entretanto como tal período não foi objeto do pedido, sobre o mes; 
também não houve pronunciamento jurisdicional. 1 

Ainda que tal não bastasse, o cálculo do Sr. Perito não se encontra 
conformidade com a decisão exeqijenda, haja vista que fez incidir o percentual 
94,57% sobre o salário registrado na CTPS quanto ao mês de março/91, quand 
deferimento determinou a incidência sobre o salário do mês de fevereiro/91. 

Ante o exposto, acolho os embargos a execução, para determinar 
seja utilizada como base de calculo das diferenças salariais relativas a março/5 
salário percebido em fevereiro/91, no valor de CR$ 163.254,20, constante da evoli 
salarial colacionada pela embargante. 



Dispositivo 

Ante o exposto, conheço dos embargos à execução opostos por 
CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso em face 

de Aquiles Belmiro da Silva Filho, e, no mérito, OS ACOLHO, determinando, tão 
logo transite em julgado esta decisão, a retificação dos cálculos, a fim de que seja 
considerada como base de cálculo das diferenças salariais deferidas a partir de março/91 
o salário de fevereiro/91 no valor de CR$ 163.254,20, constante da evolução salarial 
colacionada pela embargante. Considerando que a metodologia de cálculo das 
diferenças salariais não se apresenta correta, de oficio determino sua retificação, para 
que os indices pactuados para incidência em determinado mês sejam aplicados sobre o 
salário do mês anterior devidamente reajustado. 

Tudo nos termos da fundamentação supra que integra o presente 
dispositivo para todos os efeitos legais. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o Sr. Perito a proceder 
retificação e atualização da conta, observando as diretrizes supramencionadas, no 
prazo due, desde já, fixo em 10 dias. 

Intime-se as partes. 
Nada mais. 

Marta Alice Velho 
Juiza do Trabalho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23. REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

AV.PERNANDO CORRIA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

OFÍCIO N°: 05.266 

PROCESSO W. SIEX 1.267/1.997 (3aJCJ-1.416/1.995) 

RECLAMANTE AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO 

RECLAMADO CIA. DE DES. DO ESTADO DE MT. CODEMAT 

DO(A) : SIEx - SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 17a JCJ DE SAO PAULO/SP 

De ordem da MM. Juiza Marta Alice Velho, encaminhamos a Carta Precatória de n°
015/97, anexando a mesma copia do mandado de f1.161, solicitando o praceamento do 

bem, tendo em vista que da decisão dos embargos não houve interposição de AP. 

Atenciosamente, 

CUIABÁ , 10 de Junho de 1999 

it)

ELYG A URREIRA AQUINO AUX 
Chefe de Seglio 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário, 
via postal em 40  /  ,f9&  /9C)  ;  
a feira. 

NATALIA D SOUZA CALDAS 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 17a JCJ DE SAO PAULO/SP 
AV.CASPER LIBERO, 88, 10 ANDAR 

CENTRO SAO PAULO/SP. 01033-000 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO 

SIEx - sEgAo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 05.266 

PROCESSO N°: 3'JCJ/1.416/1.995 NMRSIEx N°.:1.267/1.99

DESTINATARIO: 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 17a JCJ DE SÃO PAULO/SP 

AV.CASPER LfBERO, 88, 1° ANDAR 

CENTRO SAO PAULO/SP. 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N° 1844/98 

01033-000 


